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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2025 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

 

Barra do Ribeiro, RS, 26 de agosto de 2025. 

 

DADOS DO AVISO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 06/2025 

 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia 29 de agosto, às 

14hs. 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 
Horário de Brasília (DF) 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 
atendimento@barradoribeiro.rs.leg.br 

 

  OBJETO CADEIRA GIRATÓRIA ERGONÔMICA COM 
ENCONSTO ALTO 

 

 

Descrição do Produto Quantidade 
Cadeira giratória ergonômica com encosto alto, base giratória em aço com capa protetora em 
polaina, regulagem de altura à gás, regulagem back system com 02 alancas de regulagem, 
regulagem da altura do assento, regulagem da altura do encosto, regulagem da inclinação do 
encosto, possibilitando travar em várias posições inclinadas, braços SL com regulagem de 
altura, contra capa protetora em polipropileno no assento e encosto, assento e encosto com 
curvaturas ergonômicas, dimensões do produto: 122 x 700 x 450 

02 

 
   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.52.42.00 – MOBILIÁRIO EM 
GERAL 
 
A CÂMARA MUNICIPAL BARRA DO RIBEIRO, torna público para 

conhecimento dos interessados, a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso 

mailto:atendimento@barradoribeiro.rs.leg.br


  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO 
“BARRA DO RIBEIRO TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS” 

                                                                                                                                                                                                                                                                                 

______________________________________________________________________ 

 

 

II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as  datas e horários discriminados. Há de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, onde será selecionada a proposta mais vantajosa.  

 

                                   

    Barra do Ribeiro, 26 de agosto de 2025. 

 

 

       JULIANO DA SILVA DUARTE 

      Presidente da Câmara Municipal 
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